
 

 

 

 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 
 
 
 
 
DECLARO, sob pena de responsabilidades e de acordo 

com o determinado pela legislação vigente, em especial 
atendimento a Resolução Normativa nº 02/03 e Resolução 
Normativa 03/07, ambas do TCE/AL, que NÃO houve alienação 
de bens móveis ou imóveis de propriedade desta Secretaria, 
durante o exercício financeiro de 2025, seja mediante Lei 
autorizativa ou procedimento administrativo. 

 
 O referido é verdade e dou fé. 
 
 
 
Jacaré dos Homens - AL, 16 de Março de 2026 
 
 
 

Silvana Aparecida Belfort Sparapan de Melo 
Secretária de Educação 
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